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Requerimento nº 008/17 

 

               REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e 
ouvido o Plenário, com fundamento no Artigo 5º, XXXIII, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 8º, IX e XVII, da Lei Orgânica do Município, 
para que através do departamento competente, seja determinado pelo 
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, o envio a esta Casa de Leis das 
seguintes informações: 
 
 - Quais são os locais pertencentes a Prefeitura Municipal 
que foram colocados hidrômetros? 
 
 - Quantos hidrômetros são utilizados para suprir as 
necessidades de cada departamento? 
 
 - Qual o valor que está sendo pago pelo Município para 
obter o consumo da água junto a Empresa responsável, COMASA - 
Companhia de Águas de Santa Rita S/A? 
 

Justificativa 
 

 O presente requerimento prende-se ao fato de que através 
do contrato de terceirização do tratamento de água de nossa cidade, através da 
Empresa COMASA – Companhia de Águas de Santa Rita S/A, o Município 
passou, obrigatoriamente, a ter que pagar toda a água consumida, sendo assim, 
este Vereador tem recebido vários tipos de questionamentos por parte de 
nossa população. 
 
                            Sala das Sessões Prof. José Gonso, 13 de janeiro de 2.017. 
 

Ver. Amadeu Aparecido Lourenço 


